INDICAÇÃO Nº     1306

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido de que o Projeto Guri seja implantado no município de Bertioga, de modo a permitir que crianças e adolescentes tenham oportunidade de aprender a tocar instrumentos musicais e participar de corais, fortalecendo sua cidadania. 

JUSTIFICATIVA

É papel do Poder Público oferecer às crianças e aos jovens a oportunidade de participar de atividades culturais e de lazer, de modo a fortalecer a sua cidadania. Nesse sentido, indicamos a importância da volta ao Projeto Guri no município de Bertioga, onde há muitos bairros afastados do centro, onde as crianças e adolescentes não dispõem de praticamente nenhuma atividade de lazer ou cultural. 

Como se sabe, quando o Poder Público está ausente, a marginalidade facilmente ocupa o espaço deixado livre, o que não podemos permitir. O aprendizado de instrumentos musicais de corda e de sopro, bem como a participação em corais, são atividades que têm excelente aceitação pelas crianças, pois nelas vislumbram possibilidades de um futuro mais promissor.  

Há cerca de 10 anos, Bertioga contou com um núcleo do Projeto Guri. Entretanto, sem qualquer satisfação à população, o trabalho foi interrompido. Hoje, os instrumentos musicais estão em silêncio, guardados de um canto qualquer de alguma repartição pública. Enquanto isso, crianças e adolescentes da cidade anseiam pela oportunidade de aprender a tocá-los. 

É por isso que, da mesma forma que já havia feito em novembro de 2003, volto a Indicar a V. Exa. que estabeleça convênio com a Prefeitura de Bertioga para recriar o Projeto Guri. O investimento em educação e em cultura previne a marginalidade, democratiza oportunidades e permite a manifestação de individualidades. Uma das principais tarefas de quem está no governo é promover a dignidade humana. Temos que agir na direção de tornar os cidadãos iguais no direito à vida. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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